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Plantas protegem o cérebro

contra transtornos e doenças

neurodegenerativas

Não é novidade que as
ervas açafrão e cúrcuma são
tradicionalmente usadas
como especiarias na culiná-
ria. Mas, além de atribuir sa-
bor aos pratos, elas também
possuem funções protetoras
contra esclerose múltipla,
doença de Alzheimer, doen-
ça de Parkinson, depressão,
ansiedade, entre outras pato-
logias, segundo estudos pu-
blicados no Journal of Tradi-
tional and Complementary
Medicine e no National Cen-
ter for Biotechnology Infor-
mation.

 Com base nestes estu-
dos, Paula Molari Abdo, far-
macêutica pela USP, direto-
ra técnica da Formularium,
especialista em Atenção Far-
macêutica pela USP e Mem-
bro da ANFARMAG (Asso-
ciação Nacional de Farma-
cêuticos Magistrais); explica
essa relação e como os ati-
vos agem no organismo:

AÇAFRÃO
O açafrão, também co-

nhecido como Açafrão-
açafrão ou Açafrão verda-
deiro, é muito cultivado no
Irã, na Índia e Grécia. O
que poucos sabem é que o

açafrão é o estigma de uma
flor, da planta Crocus
sativus. Cada flor dessas
tem só três estigmas, sen-
do que, para obter 1 kg da
especiaria, são necessárias
cerca de 75 mil flores. Por
isso, o açafrão é uma das
especiarias mais caras.

Seus componentes inclu-
em picrocrocina, safranal,
crocina e crocetina, substân-
cias químicas que agem
como antioxidantes e coleto-
res seletivos de radicais livres.
Suas propriedades previnem
quadros de depressão leve a
moderada, ansiedade, distúr-
bios cognitivos e do sono.
Segundo os estudos, a eficá-
cia é comparável aos antide-
pressivos tradicionais.

A crocina também pode
gerar efeito calmante nos
neurotransmissores cerebrais,
proporcionando maior capa-
cidade de concentração.
Além disso, o açafrão é uma
fonte rica em riboflavina, a
vitamina B2, sendo uma alia-
da para indivíduos propensos
à enxaqueca.

Como pode ser usado
O açafrão é uma especi-

aria comum na culinária me-

diterrânea, usada especial-
mente na paella, prato típico
espanhol. Também pode tem-
perar arroz, caldos e massas.
No Brasil, por ser um pro-
duto considerado caro, é
bastante substituído por flo-
res de calêndula e cártamo,
que possuem propriedades
semelhantes.

CÚRCUMA
Trata-se de um caule sub-

terrâneo de origem asiática,
da família do gengibre, tam-
bém conhecida como aça-
frão-da-terra ou gengibre
amarelo, cujo nome científi-
co é Curcuma longa L.

Os compostos de curcu-
minoides (curcumina, desme-
toxicurcumina e bisdesmeto-
xicurcumina) são polifenóis
com efeitos anti-inflamatóri-
os capazes de aumentar os
níveis de dopamina e de hor-
mônios que protegem o cé-
rebro contra isquemias e do-
enças neurodegenerativas,
como esclerose múltipla, Pa-
rkinson e Alzheimer.

Um estudo realizado pela
Universidade da Califórnia,
nos Estados Unidos, confir-
ma que a curcumina pode aju-
dar a eliminar as estruturas

associadas ao Alzheimer no
cérebro.

Como pode ser usada 
Popularmente utilizada

na culinária, sendo um dos
ingredientes do curry, a
cúrcuma possui um óleo
rico em sesquiterpenos
oxigenados que dá a ca-
racterística aromática da
planta (picante). Pode ser
consumida em saladas,
chás e cozidos.

No entanto, a curcumina,
principal componente da cúr-
cuma, é pouco absorvida pelo
organismo. Para otimizar a
absorção, o ideal é combinar
a cúrcuma com piperina (um
extrato de pimenta preta).
Segundo uma pesquisa publi-
cada no Healthline, a piperi-
na aumenta a absorção de
curcumina no corpo em até
2.000%.

Para obter os benefícios,
tome 1.500 mg de curcumi-
na e 15-20 mg de piperina
por dia. Além disso, a curcu-
mina e os curcuminóides po-
dem ser extraídos e consumi-
dos como suplementos, pro-
porcionando uma eficácia
maior do que a cúrcuma iso-
lada. (ASC)

Paulo Sérgio Alves Carvalho, estabelecido na cidade de Sarandi-
PR, na Rua travessa Nova Iguaçu, nº 79, parque residencial Santana,
CEP:87112575, inscrita no CNPJ: 14346188000139, e Cadastro Mu-
nicipal de contribuintes cmc 630694 –comunica o Extravio de Alvará de
Localização e Funcionamento Original da empresa, tornando-se o
mesmo sem efeitos comerciais/fiscais. Sarandi, 22 de novembro de
2022.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA

R Z DOS SANTOS METAIS LTDA, CNPJ:42.598.255/0001-48 torna
público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença
Prévia para Armazenamento de resíduos sólidos industriais
classe i e ii a ser implantada Rod PR 376, 113, lote 296 km 113 -
86990-000 - Marialva/PR.

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

PETROALCOOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA torna público
que recebeu do Instituto Água e Terra, a Licença de Operação - LO,
com validade de 08 DE NOVEMBRO  DE 2028, para COMERCIO ATA-
CADISTA DE PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS, EXCETO
AGROQUIMICOS na rua Pierina Carniel Mazzer,183 Parque In-
dustrial, Maringa- PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE PRÉVIA

LOTEADORA LIVI LOPES, CNPJ 01.136.300/0001-65 torna público
que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para Implantação
do LOTEAMENTO RESIDENCIAL LOPES a ser implantado NO LOTE
NUMERO 51-A GLEBA PATRIMONIO GUADIANA NO MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU - PR. 

Cientistas desenvolveram
uma simulação 3D do que
pode se tornar o ser humano
dos anos 3000, com o uso
excessivo de dispositivos ele-
trônicos e as imagens virali-
zaram recentemente. Entre as
características, estão costas
curvadas, em função do ato
de estar sempre olhando para
baixo para a tela de smar-
tphones e computadores; de-
dos com deformidades,
como uma garra e cotovelo
em 90 graus; e o chamado
“pescoço tecnológico”, uma
vez que, quanto mais a pes-
soa olha para baixo, mais os
músculos precisam trabalhar
para manter a cabeça ergui-
da e, com isso, o pescoço
torna-se mais grosso, poden-
do ficar excessivamente can-
sado e dolorido pelo esforço
contínuo.

O presidente da Socieda-
de Brasileira de Ortopedia e
Traumatologia – Regional Rio
Grande do Sul, Dr. Marcos
Paulo Souza, fala que tem
sido cada vez mais comuns as
queixas de pacientes com
problemas na coluna, mãos e
cotovelo em razão do longo
período utilizando os apare-
lhos eletrônicos. “O fato de

Uso excessivo de aparelhos eletrônicos

traz série de problemas ortopédicos

usar o aparelho à altura da
cintura leva o usuário a man-
ter a cabeça curvada para
baixo por muito tempo e o
queixo junto ao peito, o que
força a coluna curvar”, diz.

Nessa postura incorreta,
o médico explica que, ao
olhar para baixo segurando o
seu telefone, coloca-se cer-
ca de 27kg de pressão so-
bre a coluna vertebral, em
comparação com cerca de
6kg quando a pessoa está em

pé, reta, com o celular no ní-
vel dos olhos. “Dessa manei-
ra, com o tempo, a pessoa
começa a sobrecarregar a
musculatura do pescoço dei-
xando tenso, desequilibrado,
contraturada e que pode co-
meçar a inflamar e ficar mais
tenso”, ressalta. “Pode ocor-
rer, ainda, de os ossos come-
çarem a mudar e adquirir uma
postura cada vez mais rígida
e de difícil mudança”, acres-
centa.

O especialista recomenda
levantar o celular à altura dos
olhos ou usar o aparelho pou-
sado em uma mesa, o que
também alivia o problema.
“Também é recomendado o
alongamento da musculatura
da coluna cervical com mo-
vimentos de flexão, extensão
e rotação lateral do pescoço
e a prática de atividades físi-
cas que fortaleçam a muscu-
latura, para evitar proble-
mas”, conclui. (ASC)

Romagnole Participações S.A.
CNPJ nº 10.209.984/0001-79 - NIRE 413.000.758-75

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Registrada na JUCEPAR em 21/12/2022 sob o nº 20228631580. Em 01/12/2022, às 08h, na sede social, na 
cidade de Mandaguari-PR, na Rua Rocha Pombo, 339, sala A, Centro, CEP 86975-000. Mesa: Presidente – 
Alvaro José Romagnolli; Secretária: Camila Angelina Ruiz Gonçalves. Publicações: Anúncio de Convocação: 
Dispensados nos termos do §4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/1976. Presenças: A totalidade dos acionistas, 
conforme as assinaturas do Livro de Presença dos Acionistas. Ordem Do Dia. Deliberar Sobre: 1) Autorizada 
à lavratura desta ata na forma de sumário e sua publicação com omissão da assinatura dos acionistas; 2) 
Aprovado por unanimidade, a reeleição dos membros do Conselho de Acionistas, sendo: Conselheiro Presi-
dente - Sr. Alvaro José Romagnolli, CPF 009.***.***-68; Conselheiro Vice-Presidente - Sr. Vicente Romagnole, 
CPF nº 003.***.***-91; Conselheiro Externo – Sr. Alvaro Márcio Romagnolli, CPF n° 110.***.***-43; Conselheira 
Externa - Sr.ª Ilza Carla Romagnole Souza Rocha, CPF nº 741.***.***-68; Conselheira Externa – Sr.ª Simone 
Romagnolli, CPF nº 110.***.***-71; Conselheira Externa – Sr.ª Silvana Romagnole, CPF nº 527.***.***-34; 3) Os 
conselheiros, ora indicados, declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exer-
cer a administração da Companhia, nem estão condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade; 4) Os conselheiros, ora nomeados, tomarão 
posse no dia 04/01/2023; 5) Estabelece-se prazo do mandato até o dia 31/12/2023, admitindo-se a reeleição; 
6) Aprovado o montante global da remuneração do Conselho de Acionistas da Companhia, para o exercício 
2023, no valor de até R$ 103.118,40. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o presidente encerrou a 
sessão, esclarecendo que os documentos citados na ata, ficarão arquivados na sede da Companhia. Assinatu-
ras: Mesa: Presidente: Alvaro José Romagnolli; Secretária: Camila Angelina Ruiz Gonçalves. Acionistas: Agro-
pecuária Romagnole Ltda., representada pelo seu Diretor Presidente Vicente Romagnole; A.J.R. - Adminis-
tração e Participações Ltda., representada pelo seu Diretor Presidente Alvaro José Romagnolli. Certificamos 
que a presente é cópia da ata lavrada no Livro de Atas das Assembleias Gerais. Mandaguari/PR, 01/12/2022.

Romagnole Produtos Elétricos S.A.
CNPJ nº 78.958.717/0001-38 - NIRE 413.000.719-69

Extrato da Ata de Reunião de Conselho de Administração
Registrada na JUCEPAR em 30/06/2022 sob o nº 20224164627. Em 23/06/2022, às 08h, na sede social 
da empresa, na cidade de Mandaguari-PR, na Av. Antônio Galera Gonçález, nº 510, Pq. Industrial I – Abílio 
Pereira Nunes, CEP 86975-000. Reuniu-se a totalidade dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia, abaixo assinados, sob a presidência do Sr. Wendell Alexandre Paes de Andrade de Oliveira e 
secretaria pela Srtª Camila Angelina Ruiz Gonçalves. Ordem Do Dia. Deliberar sobre: 1) Autorizada à lavra-
tura desta ata na forma de sumário e sua publicação com omissão da assinatura; 2) Reeleito os Diretores 
da Companhia, com mandato até 31/07/2023, sendo ratificados todos os poderes já atribuídos em ato 
separado, os quais tomarão posse em 01/08/2022, mediante assinatura do respectivo Termo de Posse, a 
saber: Diretor Presidente: Sr. Alexandre Romagnole; Diretor Administrativo E Financeiro: Sr. Idimilso Dalbem; 
Diretor Comercial de Concessionária: Sr. Haroldo Danillo Romani; Diretor Comercial Nacional e Exporta-
ção: Sr. Ricardo Bomfim Segura; Diretor de Supply Chain: Ricardo Langone Marques; Diretor Industrial 
de Transformadores: Sr. José Roberto de Lima; Diretor Industrial de Ferragens: Sr. Roberto Cezar Tarelho; 
Diretor Industrial de Artefatos de Concreto: Sr. Clayton Soares; 3) Aprovada a remuneração dos Diretores, 
nos termos da Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 29/04/2022, às 14h30min, 
ora ratificada, a ser individualizada oportunamente pelos Conselheiros. Encerramento: Nada mais havendo 
a ser tratado ou deliberado, foi lavrada a presente a qual foi lida, achada conforme e assinada por todos os 
presentes: (Ass.) Wendell Alexandre Paes de Andrade de Oliveira – Presidente da Mesa e Conselheiro Pre-
sidente; Camila Angelina Ruiz Gonçalves – Secretária; Carlos Eduardo Bonato – Conselheiro Independente; 
Simone Romagnolli – Conselheira Externa; Roseli Maria Romagnole Fernandes – Conselheira Externa. Cer-
tificamos que a presente ata é descrição fiel dos assuntos tratados e faz parte do Livro de Atas do Conselho 
de Administração. Mandaguari/PR, 23/06/2022.

CPA Holding Participações S.A.
CNPJ n.º 40.796.739/0001-76 - NIRE 41.300.350.094

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E AVISO AOS ACIONISTAS - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam as acionistas da CPA Holding Participações S.A. convocadas a se reunirem resencialmente em 
Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 26 de abril de 2023, às 10:30 horas, na sede social 
da Companhia, situada no Município de Sarandi, Estado do Paraná, na Avenida Castelo Branco, n.º 
800, sala 07, lote 199-A, Gleba Ribeirão Aquidabam, CEP 87111-760, para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: (i) exame, discussão e votação do Relatório da Administração e das Demonstrações 
Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) deliberação sobre 
a destinação do resultado do exercício; e (iii) eleição dos membros da Diretoria e fixação da respectiva 
remuneração. Documentos à disposição: Encontram-se à disposição das acionistas, na sede social 
da Companhia, os documentos a que se refere o art. 133, da Lei n.º 6.404/76, relativos ao exercício de 
2022. Sarandi, 24 de março de 2023. Ayrton Carlos Berg Junior - Diretor.

CPA Trading S.A.
CNPJ n.º 05.203.519/0001-90 - NIRE 41.300.020.311

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E AVISO AOS ACIONISTAS - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam as acionistas da CPA Trading S.A. convocadas a se reunirem presencialmente em Assembleia 
Geral Ordinária, a ser realizada no dia 26 de abril de 2023, às 10:00 horas, na sede social da 
Companhia, situada no Município de Sarandi, Estado do Paraná, na Avenida Castelo Branco, n.º 800, 
sala 01, lote 199-A, Gleba Ribeirão Aquidabam, CEP 87111-760, para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: (i) exame, discussão e votação do Relatório da Administração e das Demonstrações 
Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; e (ii) deliberação 
sobre a destinação do resultado do exercício. Documentos à disposição: Encontram-se à disposição 
das acionistas, na sede social da Companhia, os documentos a que se refere o art. 133, da Lei n.º 
6.404/76, relativos ao exercício de 2022. Sarandi, 24 de março de 2023. Ayrton Carlos Berg Junior - 
Diretor.

CPL - Central Paranaense de Logística S.A.
CNPJ n.º 12.127.733/0001-70 - NIRE 41.300.079.714

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E AVISO AOS ACIONISTAS - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam as acionistas da CPL - Central Paranaense de Logística S.A. convocadas a se reunirem 
presencialmente em Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 26 de abril de 2023, às 09:00 
horas, na sede social da Companhia, situada no Município de Sarandi, Estado do Paraná, na Avenida 
Castelo Branco, n.º 800, sala 04, lote 199-A, Gleba Ribeirão Aquidabam, CEP 87111-760, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) exame, discussão e votação do Relatório da 
Administração e das Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022; e (ii) deliberação sobre a destinação do resultado do exercício. Documentos à 
disposição: Encontram-se à disposição das acionistas, na sede social da Companhia, os documentos 
a que se refere o art. 133, da Lei n.º 6.404/76, relativos ao exercício de 2022. Sarandi, 24 de março de 
2023. Paulo Meneguetti - Diretor Presidente.

CPLPar Holding S.A.
CNPJ n.º 12.073.918/0001-40 - NIRE 41.300.079.722

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E AVISO AOS ACIONISTAS
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Ficam as acionistas da CPLPar Holding S.A. convocadas a se reunirem presencialmente em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada no dia 26 de abril de 2023, às 09:15 
horas, na sede social da Companhia, situada no Município de Sarandi, Estado do Paraná, na Avenida 
Castelo Branco, n.º 800, sala 03, lote 199-A, Gleba Ribeirão Aquidabam, CEP 87111-760, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) exame, discussão e 
votação do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) deliberação sobre a destinação do resultado do exercício;
Em Assembleia Geral Extraordinária: (iii) aumento do capital social da Companhia, atualmente de R$ 
4.080.000,00, para R$ 4.170.000,00, operando-se o aumento, no valor de R$ 90.000,00, mediante a 
emissão de 715.605 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão 
de R$ 0,12576767 por ação, fixado em observância ao disposto no art. 170, §1º, II da Lei n.º 6.404, de 
15 de dezembro de 1976; (iv) fixação de prazo para exercício do direito de preferência para subscrição 
do aumento de capital referido em “iii”, supra, caso aprovado, nos termos do art. 171, § 4º da Lei n.º 
6.404, de 15 de dezembro de 1976; e (v) alteração do Artigo 5º do Estatuto Social, caso aprovada a 
matéria referida em “iii”, supra. Documentos à disposição: Encontram-se à disposição das acionistas, 
na sede social da Companhia, os documentos a que se refere o art. 133, da Lei n.º 6.404/76, relativos 
ao exercício de 2022. Sarandi, 24 de março de 2023. Ayrton Carlos Berg Junior - Diretor Presidente.

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL  
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONDIÇÕES BÁSICAS 

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DEXIS – SICREDI DEXIS, pessoa 
jurídica de direito privado, com o CNPJ nº 79.342.069/0001-53, com sede na Rua Santos Dumont, nº 
2720, Sobreloja, Centro, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, traz ao conhecimento dos 
interessados que levará a LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, por 
intermédio de LEILOEIRO OFICIAL credenciado, regularmente matriculado na junta comercial do 
Estado do Paraná, para alienação do imóvel recebido em garantia fiduciária, conforme Cédula de 
Crédito Bancário nº C02931368-2, emitida pelos devedores CLIP – CLÍNICA DE EXAMES E 
CONSULTAS MARINGÁ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 24.482.155/0001-70, com sede na Avenida 
Advogado Horácio Raccanelo Filho, nº 5450, Zona 07, Maringá, Estado de Paraná, CEP 87.020-035, 
SRA. MIRIAM MITIE FUKUSHIMA, brasileira, casada, administradora, inscrita no CPF sob o nº 
618.942.819-34, residente e domiciliada na Rua Botafogo, nº 1016, bairro Vila Marumby, Maringá, 
Estado de Paraná, CEP 87.005-190, e o SR. RICARDO SIMÃO PEREIRA, brasileiro, casado, diretor 
geral de empresa, inscrito no CPF sob o nº 027.474.349-31, residente e domiciliado na Rua Botafogo, 
nº 1016, bairro Vila Marumby, Maringá, Estado de Paraná, CEP 87.005-190, pela maior oferta, no 
estado de ocupação e conservação em que se encontra, regendo-se conforme instituem o Decreto nº 
21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial e art. 22 e seguintes da 
Lei nº 9.514/97, com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.931/2004. 

1. LOCAL, DATA E HORÁRIOS DOS LEILÕES 
1.1. 1º Leilão: 27/04/2023, a partir das 10h30m. 
1.2. 2º Leilão: 02/05/2023, a partir das 10h30m. 
1.3. Local dos leilões: Av. Carlos Gomes, nº 226, térreo, zona 05 – Maringá-PR, somente 
on-line (www.kleiloes.com.br). 
1.4.  Leiloeiro: Werno Klöckner Júnior - Jucepar 660; e-mail kleiloes@kleiloes.com.br, 
Site: www.kleiloes.com.br; Fones: 44 3026-8008 / 99973-8008. 

2. OBJETO DO LEILÃO 
2.1. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL:  “LOTE N 64-C- 7/2-F (SESSENTA E QUATRO – C – SETE – DOIS- 
F), SITUADO NA GLEBA RIBEIRÃO PINGUIM, NESTA CIDADE E COMARCA DE MARINGÁ – 
PARANÁ, EM PERÍMETRO URBANO, ÁREA 477,08 M². DIVISAS METRAGENS E 
CONFRONTAÇÕES: DIVIDE-SE COM A RUA BOTAFOGO NO RUMO SO 29º52’43” NE COM UMA 
DISTÂNCIA DE 13,70 METROS, COM O LOTE 64-C-7/2-G NO RUMO SE 62º05’ NO COM UMA 
DISTÂNCIA DE 34,768 METROS, COM O LOTE 64-C-7/2-C NO RUMO NE 29º50’33” SO COM UMA 
DISTÂNCIA DE 13,71 METROS, FINALMENTE COM LOTE 64-C-7/2E NO RUMO NO 62º 05’ SE 
COM UMA DISTANCIA DE 34,879 METROS. TODOS OS RUMOS ACIMA MENCIONADOS 
REFEREM-SE AO NORTE VERDADEIRO, ONDE ENCONTRA-SE EDIFICIDA UM IMÓVEL 
RESIDENCIAL EM ALVENARIA COM ÁREA DE 89,05 METROS QUADRADROS, HABITAÇÃO 
TÉRREA EM ALVENARIA COM ÁREA DE 31,75 METROS QUADRADOS E HABITAÇÃO TÉRREA 
EM ALVENARIA COM ÁREA DE 192,50 MESTROS QUADRADOS, MATRÍCULA 31875, REGISTRO 
DE IMÓVEIS – 2º OFÍCIO DE MARINGÁ – PR.” 
1º Leilão:  27/04/2023, a partir das 10h30: Igual ou superior a R$880.000,00 (oitocentos e oitenta mil 
reais), preço de avaliação; 
2º Leilão: 02/05/2023, a partir das 10h30: Igual ou superior ao valor da dívida, ou seja, a quantia de 
R$695.960,90 (seiscentos e noventa e cinco mil, novecentos e sessenta reais e noventa centavos). 

3. DO PREÇO E DAS FORMAS DE PAGAMENTO 
3.1. O referido imóvel encontra-se devidamente matriculado no 2º Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Maringá - PR, sob a matrícula nº 31.875, e será vendido no estado em que se encontra e 
em caráter “AD CORPUS”, em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA pelo valor mínimo de R$880.000,00 (oitocentos e oitenta mil reais), preço de avaliação. 
3.2. Se o maior lance oferecido no Primeiro Leilão for inferior ao valor mínimo estipulado, fica desde já 
designado para dia 02/05/2023, a partir das 10h30, no mesmo local, somente on-line, a realização do 
SEGUNDO LEILÃO pelo maior lance oferecido, desde que igual ou superior a quantia de 
R$695.960,90 (seiscentos e noventa e cinco mil, novecentos e sessenta reais e noventa 
centavos, correspondente ao valor da dívida. 
3.3. Havendo arrematação, será lavrada escritura pública no prazo de até 90 (noventa) dias contados a 
partir da data do leilão. Todas as despesas “propter rem”, ou seja, condomínio, ITR etc., com fato 
gerador até a data da arrematação, serão de responsabilidade da Credora Fiduciária. As despesas com 
a transferência da propriedade correrão por conta do comprador. O arrematante pegará no ato do leilão, 
o valor da arrematação, mais 5% (cinco por cento) correspondente à comissão do Leiloeiro Oficial.  

4. DOS LANCES 
4.1. Os interessados em participar do leilão poderão fazê-lo na modalidade ON-LINE através do site do 
leiloeiro, indicado no item 1.4 do presente. 

5. DA APURAÇÃO DO LANCE VENCEDOR 
5.1. Será considerado lance vencedor aquele que resultar no maior valor acima do preço mínimo 
apresentado no ato do leilão. 

6. DOS PAGAMENTOS NO ATO DO LEILÃO 
6.1. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor da comissão do leiloeiro, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do lance vencedor. 
6.1.1. O valor da comissão do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado. 
6.2. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor correspondente a 100% (cem por cento) 
do lance ofertado. 
6.3. Os pagamentos no ato far-se-ão em moeda nacional e/ou pela emissão de 02 (dois) cheques, 
sendo um de valor correspondente à comissão do leiloeiro e o outro referente ao valor do lance, ou 
ainda por intermédio de depósito bancário. 
6.4. Caso o arrematante não efetue o pagamento do valor correspondente ao lance vencedor e ao valor 
da comissão do leiloeiro no prazo estipulado, o lote correspondente estará automaticamente cancelado, 
bem como: 
6.4.1. Deverá o arrematante pagar multa em favor do promitente vendedor, correspondente ao valor de 
20% (vinte por cento) do o valor do lance ofertado acrescido da comissão do leiloeiro.  
6.4.2. A comissão do leiloeiro é devida pelo arrematante a partir do momento em que o lote é declarado 
vendido, sendo esta cobrada em sua integralidade e independente do cancelamento do lote, 
interpelação judicial ou extrajudicial. 
6.5. O não pagamento do lance e da comissão do leiloeiro no ato do leilão implicará ao arrematante 
faltoso as penalidades da Lei, que prevê, no caso de inadimplência, a denúncia criminal e a execução 
judicial contra ele. 

7. DA ATA DO LEILÃO 
7.1. Será elaborada no leilão a Ata do Leilão contendo o valor do lance vencedor, valor pago no ato do 
leilão e dados do arrematante, bem como demais acontecimentos relevantes. 
7.2. A Ata do Leilão será assinada pelo arrematante, leiloeiro e por um representante legal do Credor 
Fiduciário. 
7.3. A Ata do Leilão informará a não ocorrência de lance para os imóveis, se for o caso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. Nenhuma diferença porventura comprovada nas dimensões do imóvel pode ser invocada, a 
qualquer tempo, como motivo para compensações ou modificações no preço ou nas condições de 
pagamento, ficando a cargo e ônus do adquirente/arrematante a sua regularização. 
8.2. O imóvel é ofertado à venda como coisa certa e determinada (venda “ad corpus”), sendo apenas 
enunciativas as referências neste edital e serão vendidos no estado de ocupação e conservação em 
que se encontram, ficando a cargo do adquirente a sua desocupação, reformas que ocasionem 
alterações nas quantidades e/ou dimensões, averbação de áreas e/ou regularização, quando for o 
caso, arcando o adquirente com as despesas decorrentes. 
8.3. A participação no presente leilão implica, no momento em que o lance for considerado vencedor no 
leilão, na concordância e aceitação de todos os termos e condições deste Edital, bem como submissão 
às demais obrigações legais decorrentes. 
8.4. O arrematante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos 
apresentados. 
8.5. O Arrematante está ciente que o comitente vendedor, o leiloeiro e a empresa de leilões, não se 
enquadram nas condições de fornecedores, intermediários ou comerciantes e que o Leiloeiro é um 
mero mandatário, ficando assim, eximido de eventuais responsabilidades por defeitos ou vícios ocultos 
que possam existir no bem alienado, nos termos do art. 663 do Código Civil, como também por 
indenizações, trocas, consertos, e compensações financeiras, em qualquer hipótese ou natureza. 
8.6. Para dirimir qualquer questão que decorra direta ou indiretamente deste Edital, fica eleito o foro da 
Comarca de Maringá, Estado do Paraná. 

Maringá – PR, 13 de março de 2023.  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE MARINGÁ – PARANÁ

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 039/2023-PMM

em 24 de março de 2023

Objeto: Registro de Preço para aquisição de equipamentos medico/ 
hospitalares, de medição e aferição, por solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Esportes e Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, para atendimento das necessidades das 
secretarias solicitantes através da Secretaria Municipal de Logística e 
Compras - SELOG. Recebimento das propostas:- até as 08:30 horas 
do dia 02 (dois) de maio de 2023. Abertura das propostas:- às 08:30 
horas do dia 02 (dois) de maio de 2023. Início da sessão de disputa 
de lances:- às 08:30 horas do dia 02 (dois) de maio de 2023, no site 
www.gov.br/compras/pt-br – COMPRASNET. O edital completo estará 
disponível através do site: www.maringa.pr.gov.br/portaltransparencia.

 
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº. 010/2023-PMM
em 24 de março de 2023

Objeto: Registro de Preço para Contratação de Empresa especializada 
para prestar serviços de reparos e repintura em Próprios Públicos 
do Município de Maringá e Distritos, compreendendo repintura em 
paredes, repintura em portas, esquadrias de madeira, gradil, grades, 
esquadrias de ferro, calçadas, piso cimentado, correção em paredes 
e tetos, textura e grafiato, lavagem e pintura de quadras poliesportivas 
com fornecimento de materiais, por solicitação da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura – SEINFRA. Entrega dos Envelopes: até as 09:00 
horas do dia 04 (quatro) do mês de maio de 2023. Abertura das 
propostas: às 09:00 horas do dia 04 (quatro) do mês de maio de 2023, 
na Diretoria de Licitações – Av. Rebouças, 200 – Zona 10 – Maringá-
PR. O edital completo estará disponível através do site: www.maringa.
pr.gov.br/portaltransparencia.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 011/2023-PMM

em 24 de março de 2023

Objeto: Contratação de empresa especializada na área de Engenharia/
Arquitetura para a CONSTRUÇÃO do CENTRO de EVENTOS 
OSCAR NIEMEYER, através do Convênio nº 909073/2020/MTUR/
CAIXA, celebrado entre o Ministério do Turismo e o Município de 
Maringá. Conforme Projeto Básico, Memoriais Descritivos, Planilha 
Orçamentária, Projetos e Edital, por interesse da Secretaria Municipal de 
Aceleração Econômica e Turismo - SAET, por solicitação da Secretaria 
Municipal de Obras Públicas - SEMOP. Entrega dos Envelopes: até as 
09:00 horas do dia 05 (cinco) do mês de maio de 2023. Abertura das 
propostas: às 09:00 horas do dia 05 (cinco) do mês de maio de 2023, 
na Diretoria de Licitações – Av. Rebouças, 200 – Zona 10 – Maringá-
PR. O edital completo estará disponível através do site: www.maringa.
pr.gov.br/portaltransparencia.

Documento Assinado Digitalmente
MARIA ELIANA FERREIRA
CPF: 78460000982 - 27/03/2023

EDITAL DE LEILÃO 
Fernanda de Mello Franco, Leiloeira Oficial, Matrículas JUCEMG nº 1030 e JUCESP nº 1281, devidamente auto-
rizada pelo credor fiduciário abaixo qualificado, ou sua Preposta registrada na JUCEMG, Cássia Maria de Melo 
Pessoa, CPF: 746.127.276-49, RG: MG-2.089.239, faz saber que, na forma da Lei nº 9.514/97 e do Decreto-lei nº. 
21.981/32 levará a LEILÃO PÚBLICO de modo online o imóvel a seguir caracterizado, nas seguintes condições. 
IMÓVEL: Apartamento nº 204, da Rua Marechal Deodoro, 549, Condomínio Residencial Lagoa Dourada, Tipo B, 
localizado no 2º andar ou 3º pavimento, na parte dos fundos do Edifício, com direito a 01 vaga de garagem situada no 
estacionamento coletivo denominada de Vaga nº 21, com capacidade de 01 veículo de porte médio de passeio, pos-
suindo a unidade as seguintes metragens:  área privativa de 87,28m², área de uso comum de, nesta já incluída a área 
de garagem, 32,31593m², perfazendo a área total de 119,59593m².  Imóvel objeto da Matrícula nº 69.711 do Registro 
de Imóveis do 1º Ofício de Maringá/PR.  Dispensa-se a descrição completa do IMÓVEL, nos termos do art. 2º da Lei 
nº 7.433/85 e do Art. 3º do Decreto nº 93.240/86, estando o mesmo descrito e caracterizado na matrícula anteriormen-
te mencionada. Obs.: Imóvel ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30, caput e parágrafo 
único da Lei 9.514/97. DATA DOS LEILÕES: 1º Leilão: dia 05/04/2023, às 10:10 horas, e 2º Leilão dia 
06/04/2023, às 10:10 horas. LOCAL: Av. Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 402 – Estoril – CEP 30494-080 – 
Belo Horizonte/MG. DEVEDORES FIDUCIANTES: PERCÍDIO RABELO DA SILVA, brasileiro, professor, 
CPF: 083.503.539-53, RG: 822.059 SSP/PR, casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens com Rose Mari da 
Silva, residente e domiciliado na Rua Marechal Deodoro, 549, Apto 204, Maringá/PR – DEVEDORES SECURITÁ-
RIOS: LISANDRO CARLOS QUESSADA CORAZZA e sua mulher PATRÍCIA ÉRIKA RABELO E SILVA CORA-
ZZA, brasileiros, farmacêuticos, casados sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, cadastrados no CPF/MF sob os 
números: 310.255.538-10 e 007.944.509-89 e portadores dos RG: 33.159.431-6 SSP/SP e 6.206.771-3  SESP/PR, 
respectivamente; residentes e domiciliados na Rua Marechal Deodoro, 549, Apto 204, Zona 07, Maringá/PR. CRE-
DOR FIDUCIÁRIO: Caixa Econômica Federal, CNPJ: 00.360.305/0001-04. DO PAGAMENTO: O pagamento 
integral da arrematação, a ser pago à vista, deverá ser realizado em até 24 horas, mediante depósito via TED, na conta 
do comitente vendedor a ser indicada pelo leiloeiro.  DOS VALORES:1º Leilão: R$596.893,54 (quinhentos noven-
ta seis mil, oitocentos noventa três reais, cinquenta quatro centavos) 2º leilão: R$60.911,85 (sessenta mil, nove-
centos onze reais, oitenta cinco centavos), calculados na forma do art. 26, §1º e art. 27, parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei 
nº 9.514/97. Os valores estão atualizados até a presente data podendo sofrer alterações na ocasião do leilão. COMIS-
SÃO DO LEILOEIRO: Caberá ao arrematante, o pagamento da comissão do leiloeiro, no valor de 5% (cinco por 
cento) da arrematação, a ser paga à vista, no ato do leilão, cuja obrigação se estenderá, inclusive, ao(s) devedor(es) 
fiduciante(s), na forma da lei. DO LEILÃO ONLINE: O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) das 
datas, horários e local de realização dos leilões para, no caso de interesse, exercer(em) o direito de preferência na 
aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B 
do artigo 27, da Lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017.Os interessados em participar do leilão de modo on-line, 
deverão cadastrar-se no site www.francoleiloes.com.br e se habilitar acessando a opção “Habilite-se”, com antece-
dência de 01 hora, antes do início do leilão, enviando os documentos de identificação, inclusive do representante legal, 
quando se tratar de pessoa jurídica, com exceção do(s) devedor(es) fiduciante(s), que poderá(ão) adquirir o imóvel 
preferencialmente em 1º ou 2º leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2º-B, do artigo 
27 da Lei 9.514/97, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício da preferência, antes da arre-
matação em leilão. OBSERVAÇÕES: O arrematante será responsável pelas providências de desocupação do imóvel, 
nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97. O(s) imóvel(i)s será(ão) vendido(s) no estado em que 
se encontram física e documentalmente, em caráter “ad corpus”, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálo-
gos e outros veículos de comunicação são meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas 
ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência de metragem ou de área, o arrematante não terá direito a exigir do 
VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, o término da venda ou o abatimento do preço do imóvel, 
sendo responsável por eventual regularização acaso necessária, nem alegar desconhecimento de suas condições, even-
tuais irregularidades, características, compartimentos internos, estado de conservação e localização, devendo as con-
dições de cada imóvel ser prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados. Correrão por conta do arrematante, 
todas as despesas relativas à arrematação do imóvel, tais como, taxas, alvarás, certidões, foro e laudêmio, quando for 
o caso, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc. Todos os tributos, despesas e demais encargos, incidentes 
sobre o imóvel em questão, inclusive encargos condominiais, após a data do leilão são de responsabilidade exclusiva 
do arrematante. A concretização da Arrematação será exclusivamente via Ata de Arrematação. A escolha do 
Tabelionato de Notas, responsável pela lavratura da competente Escritura, caberá exclusivamente ao Vende-
dor.  Sendo a transferência da propriedade do imóvel feita por meio de Escritura Pública de Compra e Venda. 
Prazo de Até 60 dias da formalização da arrematação.  O arrematante será responsável por realizar a devida 
due diligence no imóvel de seu interesse para obter informações sobre eventuais ações, ainda que não descritas 
neste edital.  Na forma do disposto no artigo 448, do Código Civil, o Vendedor se responsabiliza por eventual evicção, 
somente até o valor recebido a título de arremate, excluídas quaisquer perdas. A mera existência de ação judicial ou 
decisão judicial não transitada em julgado, não enseja ao arrematante o direito à desistência da arrematação. 
O proponente vencedor por meio de lance on-line, terá prazo de 24 horas, depois de comunicado expressamente do 
êxito do lance, para efetuar o pagamento, exclusivamente por meio de TED, da totalidade do preço e da comissão do 
leiloeiro, conforme edital. O não pagamento dos valores de arrematação, bem como da comissão do(a) Leiloeiro(a), 
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da arrematação, configurará desistência ou arrependimento por 
parte do(a) arrematante, ficando este(a) obrigado(a) a pagar o valor da comissão devida o(a) Leiloeiro(a) (5% - cinco 
por cento), sobre o valor da arrematação, perdendo a favor do Vendedor o valor correspondente a 20% (vinte por 
cento) do lance ou proposta efetuada, destinado ao reembolso das despesas incorridas por este. Poderá o ( a) Leiloei-
ro(a) emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for 
o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. Ao concorrer para a aquisição do 
imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo arrematante de todas as condições estipuladas 
neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. 
Maiores informações: (31)3360-4030 ou pelo email: contato@francoleiloes.com.br. Belo Horizonte/MG, 23/03/2023. 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO – Declaramos que o presente edital contempla todas as informações e dados passa-
dos ao leiloeiro, inclusive no que tange a valores, descrições e indicação de eventuais ônus e gravames incidentes 
sobre o imóvel. Caixa Econômica Federal - CNPJ: 00.360.305/0001-04.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório Rua Hipódromo, 1141, sala 
66, Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n° 
60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São 
Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de bem imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação 
e Outras Avenças nº 10155149702, firmado em 26/04/2021, no qual figura como Fiduciante RODRIGO DOS SANTOS 
PEREIRA, brasileiro, solteiro, funcionário público estadual,  portador da CI/RG nº 89493587 SSP/PR, e inscrito no CPF nº 
056.989.049-79, residente e domiciliado em Maringá/PR, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos 
termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 06de abril de 2023, às 15h30min, à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, 
Mooca, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 705.505,89 (Setecentos e cinco mil 
quinhentos e cinco reais e oitenta e nove centavos), o imóvel objeto da matrícula nº 118.156 do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Maringá/PR., com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário constituído por: 
Apartamento nº 1104, do Condomínio Edifício Gran Art, , situado no 11º pavimento ou 8º pavimento tipo, e o primeiro 
apartamento da esquerda para a direta, na parte dos fundos, de quem da Rua Vereador Basílio Sautchuk, nº 762, esquina com 
a Avenida Tamandaré, nº 806 (Av.04), com área privativa de 110,030m², área de garagem 22,500m², área de uso comum de 
62,585m², perfazendo área total de 195,115m² e fração ideal de 16,180m², com direito a duas vagas de garagem com 
capacidade para um veículo de porte médio de passeio em cada vaga. Condomínio construído sobre a data de terras sob nº 03 
remanescentes, da quadra nº 51-A/2, situada na Zona 01. Obs. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos 
termos do art. 30 da lei 9.514/97. Consta Ônus. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 17 de 
abril de 2023, às 15h30min, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou 
superior a R$ 483.366,10 (Quatrocentos e oitenta e três mil trezentos e sessenta e seis reais e dez centavos). Todos os horários 
estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de 
comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do 
parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos 
leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico 
ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em 
garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, 
conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o 
respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.FrazaoLeiloes.com.br, 
respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no 
auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o 
imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no 
site www.FrazaoLeiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com 
antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A 
venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio 
de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva 
arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o 
pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o 
valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do 
arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do 
Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.(HP 2134-04)

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL

OBJETO: Rescisão do contrato de compra e Venda da Quadra 18, lote 11-B, parte 
ideal correspondente 200,00m² do imóvel, do loteamento denominado Jar-
dim Colombo, localizado em Maringá - PR.

G. PORTO RICO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 09.586.662/0001-60, com a sede 
na Avenida Cerro Azul, nº 2759, Jardim Novo Horizonte, CEP 87.010-055, Maringá – 
PR, ora VENDEDORA, vem por meio desta, NOTIFICAR o Sr. W. SOARES DOS 
SANTOS -  MOVEIS PLANEJADOS - ME, o qual se faz representada por seu 
sócio WILSON SOARES DOS SANTOS ora COMPRADOR, proprietário da Qua-
dra 18,  lote 11-B, parte ideal correspondente 200,00m² do imóvel, do lotea-
mento denominado Jardim Colombo, localizado em Maringá – PR, a liquidar no prazo de 
30 (trinta) dias, o montante equivalente ao valor de todas as suas obrigações decorrentes 
do contrato de compra e venda celebrado em 04 de setembro de 2020 que se encontrem 
vencidas e não pagas, inclusive aquelas que se vencerem no curso da notificação.

Caso não haja a purgação da mora no prazo acima estabelecido, o contrato restará ime-
diatamente RESCINDIDO, independentemente de qualquer outra formalização, com a 
consequente reintegração da posse do imóvel à VENDEDORA, a qual estará autorizada 
a proceder sua alienação sem qualquer anuência do COMPRADOR.

Eventuais valores decorrentes da rescisão serão restituídos ao COMPRADOR de acordo 
com as cláusulas que regem o contrato. Para tanto, deve entrar em contato com a VEN-
DEDORA para que haja a formalização da rescisão.

Maringá, 13 de março de 2023.

G. Porto Rico Empreendimentos Imobiliários.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 01/2023  
A Prefeitura Municipal de Paiçandu torna público que fará realizar, às 14:00 
horas do dia 16 de Maio do ano de 2023, na Sala de licitação no Paço 
Municipal situado na rua; Sete de Setembro n° 499 em Paiçandu , Paraná, 
Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local 
do 

objeto 
Objeto 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede Pavimentação das vias em CBUQ 15.096,39 m² 210 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail obras@paicandu.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone 4432440411. 
Paiçandu, 24 de Março de 2023. 
Ismael Batista  
Prefeito Municipal  

 

Romagnole Produtos Elétricos S.A.
CNPJ 78.958.717/0001-38 - NIRE 413.000.719-69 
Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária

Registrada na JUCEPAR em 21/12/2022 sob o nº 20228631777. Em 01/12/2022, às 10h, na sede social 
da empresa, na cidade de Mandaguari-PR, na Av. Antônio Galera Gonçález, nº 510, Pq. Industrial I – Abílio 
Pereira Nunes, CEP 86975-000. Mesa: Presidente – Alvaro José Romagnolli; Secretária: Camila Angelina 
Ruiz Gonçalves. Publicações: Anúncio de Convocação: Dispensados nos termos do Parágrafo 4º do Artigo 124 
da Lei nº 6.404/1976. Presenças: A totalidade dos acionistas, conforme as assinaturas do Livro de Presença 
dos Acionistas. Ordem do dia. Deliberar sobre: 1) Autorizada à lavratura desta ata na forma de sumário e sua 
publicação com omissão da assinatura dos acionistas; 2) Comunicada a renúncia da Sra. Simone Romagnolli, 
ao cargo de Conselheira Externa cujo mandato encerra-se em 31/12/2022; 3) Aprovado por unanimidade, a 
reeleição dos membros do Conselho de Administração, sendo: Conselheiro Presidente - Sr. Wendell Alexandre 
Paes de Andrade de Oliveira, CPF nº 922.***.***-15; Conselheiro Independente - Carlos Eduardo Bonato, 
CPF nº 135.***.***-79; Conselheiro Independente - Sr. Leonardo Horta Rodrigues, CPF nº 771.***.***-34; 
Conselheira Externa - Sr.ª Roseli Maria Romagnole Fernandes, CPF nº 527.***.***-00; 4) Aprovado por 
unanimidade, a eleição de novo membro do Conselho de Administração; 5) Apurado o resultado da eleição 
do novo membro do Conselho de Administração, verificou-se pela totalidade do capital social, o seguinte 
resultado: Eleito o Sr. Alvaro Márcio Romagnolli, CPF n° 110.***.***-43, para o cargo de Conselheiro Externo 
do Conselho de Administração; 6) Os conselheiros, ora indicados, declaram sob as penas da lei, que não 
estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, nem estão condenados à pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade; 7) 
Os conselheiros, ora nomeados, tomarão posse no dia 04/01/2023; 8) Estabelece-se prazo do mandato até 
o dia 31/01/2023, admitindo-se a reeleição; 9) Aprovado o montante global da remuneração do Conselho de 
Administração da Companhia, para o exercício 2023, no valor de até R$ 398.827,09. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, o presidente encerrou a sessão, esclarecendo que os documentos citados na ata, 
ficarão arquivados na sede da Companhia. Assinaturas: Mesa: Presidente: Alvaro José Romagnolli; Secretária: 
Camila Angelina Ruiz Gonçalves. Acionistas: Agropecuária Romagnole Ltda., representada pelo seu Diretor 
Presidente Vicente Romagnole; A.J.R. - Administração e Participações Ltda., representada pelo seu Diretor 
Presidente Alvaro José Romagnolli, Romagnole Participações S.A., representada pelo seu Diretor Presidente 
Alvaro José Romagnolli. Certificamos que a presente é cópia da ata lavrada no Livro de Atas das Assembleias 
Gerais. Mandaguari/PR, 01/12/2022.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Michio Lugoboni. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 384E-9843-E9E7-3FFB.
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